
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Gabinete da Presidência

ATO REGIMENTAL GP N. 22, DE 9 DE SETEMBRO DE 2021

Altera  o  Regimento  Interno do  Tribunal  Regional  do
Trabalho da 3ª Região.

O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA 3ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o item 11 da ata da correição ordinária realizada no
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região no período de 10 a 14 de maio de 2021
(Pjecor  TST CorOrd 0000052-77.2020.2.00.0500),  em que a  Corregedoria-Geral  da
Justiça  do  Trabalho  recomenda a  revisão  do  art.  146  do  Regimento  Interno deste
Tribunal;

CONSIDERANDO a  Portaria  GP n.  152,  de  9 de junho de 2021,  que
designa  responsáveis  pelo  acompanhamento  das  recomendações  exaradas  pela
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho em correição;

CONSIDERANDO o Parecer n. CRI/6/2021, da Comissão de Regimento
Interno deste  Tribunal,  que  opina  pelo  acolhimento  da  revisão  proposta,  com  o
respectivo  encaminhamento  à  Presidência  para  que  a  matéria  seja  submetida  à
apreciação do Tribunal Pleno; e

CONSIDERANDO a aprovação da aludida revisão pelo Tribunal Pleno,

RESOLVE:
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Art.  1º   Este  Ato  Regimental  altera  o  Regimento  Interno do  Tribunal
Regional do Trabalho da 3ª Região.

Art.  2º   O  Regimento  Interno deste  Tribunal  passa  a  vigorar  com as
seguintes alterações:

"Art. 146.  ....................

§  1º   A  inscrição  para  sustentação  oral  presencial  refere-se
exclusivamente ao pedido de preferência nos termos do art. 159 deste
Regimento e poderá ser feita até o início da sessão de julgamento.

§ 2º  A inscrição para sustentação oral a distância é condição prévia
para o seu exercício e poderá ser realizada até as 16 (dezesseis) horas
do  dia  útil  antecedente  à  sessão,  cabendo  à  secretaria  do  órgão
julgador dar ciência ao foro onde ocorrerá a sustentação.

................................" (NR)

Art. 3º  Este Ato Regimental entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ MURILO DE MORAIS
Desembargador Presidente
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